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NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: BIÓLOGO II 
                 CÓDIGO: NS08 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 30 
 
INTERESSADO(S): JULIO NINO DE SOUZA NETO 
 
QUESTIONAMENTO:  
A explicação correta e que melhor cabe como resposta seria a alternativa “b”  e não a “a”, conforme 
está no gabarito. 
 
PARECER:  
Embora concorde com a argumentação do candidato de que o item “b” está correto, o mesmo não pode 
ser dito em relação à argumentação sobre desqualificar o item “a”, o qual considera-se também 
correto, pois, recombinações homologas também tornariam os vetores plasmidiais instáveis, como por 
exemplo, no procedimento de construção de um banco genômico em Escherichia coli. Desta forma 
estariam corretas tanto a alternativa “A” quanto a “B”, sendo portanto, necessária a anulação da 
questão 30. 
 
RESPOSTA: ANULAR QUESTÃO. 
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